
5º Rota da Batata Doce
26-11-2017

REGULAMENTO PARTICULAR DO EVENTO

Artigo 1º  
Organização

1) O Clube de BTT pedal’AR livre organiza uma prova de BTT denominada por  “Rota da
Batata Doce". 

2) Os  casos  não  previstos  neste  regulamento,  assim  como todas  as  eventuais  dúvidas
originadas  pela  sua  interpretação,  serão  analisados  e  decididos  pela  organização  da
prova. 

Artigo 2º  
Secretariado

1) Abertura do secretariado no Pavilhão Municipal - Aljezur ás 7:30 horas
2) Fecho do secretariado 8:30 horas

Artigo 3º  
Partida e chegada

1) Partida será ás 9:00 horas no Mercado Municipal (parque estacionamento nas 
traseiras do mercado) - Aljezur

2) Chegada será no Mercado Municipal (parque estacionamento nas traseiras do 
mercado) - Aljezur

3) Registo de tempos será efectuado em ambos os percursos
4) Não serão registados os tempos dos participantes, que mudem de percurso no 

decorrer da prova.
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Artigo 4º  
Participantes

1) A prova é livre e aberta a todos os atletas maiores de idade, federados e não federados. 
2) Poderão também participar  atletas  menores,  com idade  igual  ou  superior  a  17  anos,

sendo a sua participação condicionada à apresentação de um  termo de autorização,
(Ver modelo próprio que faz parte integrante do presente regulamento) subscrito pelo
representante legal do menor, no qual expressa a autorização à participação do atleta sob
sua responsabilidade legal na prova e aceita sem reservas o presente regulamento. 

3) A prova compreenderá a existência de classificações distintas para as diferentes 
categorias: 

 Masculinos
o Elites (<30)

o Masters 30 (30-39)

o Masters 40 (40-49)

o Masters 50 (=>50)

 Femininos
o Elites (<30)

o Masters (=>30)

Artigo 5º  
Prémios

1) Serão entregues prémios para os primeiros 3 classificados de cada percurso, por 
escalões.

2) A entrega será feita junto á meta pelas 12:30h.

Artigo 6º  
Jurisdição e Interpretação

1) Ao  formalizarem  a  sua  Inscrição  os  atletas  aceitam,  sem  restrições,  o  presente
regulamento. 

2) Todos os Anexos e Aditamentos ao presente regulamento, que a Organização entender
publicar, serão cumulativamente vinculativos. 

3) Os participantes estão cobertos por seguro de Acidentes Pessoais. Ao efetuarem a sua
inscrição,  os  participantes  responsabilizam-se  pela  sua  condição  física  e  pelo
cumprimento das normas legais e regulamentares. 

4) À  Organização  do  “Rota  da  Batata  Doce"  não  poderá  ser  imputada  qualquer
responsabilidade quanto às consequências derivadas da infração às leis, regulamentos e
códigos em vigor, a qual deverá ser suportada pelos infratores. 
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5) À  Organização  do  “Rota  da  Batata  Doce  "  não  poderá  ser  imputada  qualquer
responsabilidade  no que  respeita  a  qualquer  incidente/acidente  ocorrido  com o  atleta
resultante do seu estado de saúde ou condição física. 

6) Todas  as  dúvidas  sobre  a  interpretação  do  presente  regulamento  e  demais  casos
relacionados com a prova serão analisados e decididos pela Organização. 

7) Do mesmo modo a Organização do  “Rota da Batata Doce "  reserva-se o direito de
aplicar sanções, que poderão ir até à desclassificação ou exclusão da prova, a qualquer
concorrente que não respeite integralmente o espírito do presente regulamento, ou que,
por qualquer forma, prejudique o bom nome, imagem e prestígio da prova, ou de qualquer
dos  seus  promotores.  Nenhuma  responsabilidade  poderá  ser  imputada  aos
Organizadores por eventuais prejuízos que de uma decisão deste tipo possam advir. 

Artigo 7º  
Publicidade e Imagem

1) A  Organização  da  prova  reserva-se  no  direito  de  captar  e  divulgar  imagens  e  som
alusivas  ao  evento,  bem  como  divulgar  os  resultados  para  posterior  utilização
institucional. 

2) A  Organização  da  prova  autoriza  a  captação  de  imagem e  som pelos  concorrentes,
patrocinadores e demais órgãos de comunicação social. 

3) Ao  procederem  à  livre  inscrição  no  “Rota  da  Batata  Doce  "  os  atletas  e  equipas
autorizam o uso da sua imagem sem qualquer restrição e sem haver lugar ao pagamento
qualquer compensação financeira ou de qualquer outra natureza. 

Artigo 8º  
Comportamento em Prova / Fair-Play

1) Os atletas que por qualquer motivo circulem com a bicicleta à mão, perdem a prioridade
em  relação  aos  restantes,  deverão  portanto  deslocar-se  junto  de  uma  das  bermas,
devendo  em  situações  de  passagem  estreita  desobstruir  previamente  o  circuito  à
aproximação de um atleta em condições normais de circulação. 

2) Em caso de ultrapassagem o atleta que ultrapassa deverá dar indicação verbal da sua
passagem, indicando o lado preferencial pelo qual pretende efetuar a manobra. O atleta
que  ultrapassa  e  o  ultrapassado  deverão  adequar  o  seu  comportamento  para  não
provocar acidentes. 

3) Na  luta  por  posições  em  sprint  os  atletas  não  podem  em  momento  algum  interferir
corporalmente ou com a bicicleta de modo a impedir ou dificultar a progressão do outro
atleta.  Sempre  que  se  verifiquem  situações  deste  tipo  detetadas  por  elementos  da
organização,  os  atletas  incorrem  na  violação  do  presente  regulamento  podendo  ser
penalizados pelo seu ato. 

4) A utilização de atalhos terá como consequência a desclassificação do atleta. 
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5) A utilização de linguagem abusiva, ou obscena, e qualquer outro tipo de comportamento
não desportivo será penalizado pela organização. 

Artigo 9º  
Percurso

1) Um percurso terá 55 km (+/-) km e outro 30 km (+/-) poderão sofrer alterações, conforme 
as condições meteorológicas.

2) O track para GPS só vai ser disponibilizado através de email para os participantes 
confirmados, 48 horas antes do evento.

3) Durante o percurso haverá diversos postos de controlo, todos os participantes devem 
“parar” a fim de registar sua passagem.

4) O percurso de 55 km tem duas zonas de abastecimento, o percurso de 30 km terá uma 
zona de abastecimento.

5) Por questões de segurança, será estabelecido o limite de 4 horas para cumprimento dos 
percursos.

6) Alguma alteração á alínea anterior será informada aos participantes.
7) Passado o tempo limite, os participantes que não queiram ser recolhidos, ficam sem apoio

logístico e á sua responsabilidade.

Artigo 10º
Responsabilidade e Segurança

1) Os  percursos  estão  abertos  ao  trânsito,  pelo  que  os  participantes  devem  estar
conscientes que poderão cruzar-se com gado, outros animais, outros utilizadores
do percurso como é o caso de caminhantes, outros ciclistas, cavaleiros ou até
viaturas motorizadas de 2 ou 4 rodas. Nestas circunstâncias é sobre os participantes
que recai a responsabilidade pelo respectivo comportamento e atitude.  

2) A  organização  não  se  responsabiliza  por  qualquer  acidente  ou  infracção  cometida
às  regras  do código  da  estrada  por  parte  de  qualquer  participante,  sendo  de  sua
inteira  responsabilidade  qualquer situação de gravidade ocorrida durante o evento.

3) A inscrição inclui um seguro de acidentes pessoais de acordo com a legislação aplicável a
este tipo de  eventos.

4) O  passeio  BTT  Rota  da  Batata  Doce  é  feito  por  terrenos  montanhosos, todas  as
descidas serão classificadas como perigosas.

5) O Clube BTT pedal’AR livre recomenda a todos que se mantenham permanentemente
atentos a toda a envolvente, que sigam as instruções da organização e que respeitem
escrupulosamente as regras de trânsito nos locais onde o percurso atravessa e/ou circula
nas estradas nacionais ou camarárias.
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6) O Clube BTT pedal’AR livre, assegura através da viatura que fecha percurso o transporte
dos participantes em caso de desistência ou avaria até a zona de chegada.

7) A Organização disponibiliza contatos, gravados nas placas frontais dos participantes, os
quais se destinam a ser  utilizados,  no dia  da prova,  apenas nos casos de manifesta
necessidade de socorro.

8) No caso de  quedas ou avarias devem informar o  nº do km da ocorrência, a fim das
equipas de segurança se deslocarem para o local.

9) É obrigatório o uso de Capacete.

Artigo 11º  
Marcação dos percursos

1) O percurso segue,  em regra,  a “Pista Principal”  (PP) o que significa seguir  sempre o
mesmo sentido, até se  encontrar um cruzamento ou entroncamento, nesses locais o
participante deve confirmar sempre qual a ramificação que se encontra marcada como
sendo aquela a seguir. As marcações serão efectuadas com a sinalização de placas de
sinalização, fitas sinalizadoras, cal e tinta de cor branca.

2) No máximo de km a km haverá confirmação do percurso (fitas, cal ou tinta), caso não a
encontrem estão enganados fora do percurso, nesse caso deve voltar atrás e confirmar
as marcações.

Artigo 12º  
Regras de civismo e bom comportamento

1) Os  participantes  obrigam-se  a  respeitar  todas  as  indicações  dos  elementos  da
organização.

2) Os  participantes  não  deverão  deixar  detritos  ao  longo  do  percurso,  devendo
recolher  todos  os detritos e deposita-los nos sítios disponibilizados pela organização.

3) A  mera  Inscrição  e  participação  neste  evento,  pressupõe  a  aceitação  incondicional
das  normas constantes  do presente  regulamento,  as  quais  estarão  disponíveis  na
Internet,  na  página  do evento em www.apedalar.com

Artigo 13º  
Cancelamento do evento
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1) O  evento  e  prova  desportiva  poderão  ser  cancelados  em  virtude  de  força  maior,
designadamente por razões atmosféricas que impeçam a sua realização ou por razões de
segurança.

2) A  organização  poderá  cancelar  a  prova  a  qualquer  momento,  caso  se  verifique
algum impedimento técnico ou infra estrutural aos quais seja alheia.

3) Em caso de cancelamento o valor das inscrições será devolvido em singelo após a  data
prevista  para  a  realização  da  prova.  Em  circunstância  alguma  os participantes
inscritos   poderão   reclamar   qualquer   indemnização   de   qualquer   natureza.

Artigo 14º  
Casos Omissos

1) Os  casos  omissos  serão  analisados  pela  organização  que  será  soberana  nas  suas
decisões.  

Contatos:

967  825 624 – 913 498 005 - 962 119 217

Email: btt.pedalarlivre@gmail.com

Facebook: BTT pedal’AR livre
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Termo de Autorização

Atletas Menores - com idade inferior a 17 anos 

Eu _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (nome do representante legal) 

portador do BI/CC: _ _ _ _ _ _ _ _ _e do NIF: _ _ _ _ _ _ _ _ _, declaro, para os devidos efeitos, que autorizo a 

participação do Atleta _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (nome do Atleta), sob minha 

responsabilidade legal, nascido em:_ _/_ _/_ _ _ _(data de nascimento do atleta Dia/Mês/Ano), portador do BI/CC:_ _ _ _ _ _ _ 

e do NIF: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, na “Rota da Batata Doce". 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, _ _, _ _ _ _ _ _ _ (localidade/dia/ mês), de 2016 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

(Assinatura do Representante Legal de acordo com o BI/CC)
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